
MUNICÍPIO DE CARMÓPOLIS/SE

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 41

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art. 13 do Decreto nº 10.024/2019, o

resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras contratações de empresas para aquisição de computadores (Item Fracassado no PE 19/2022), afim de

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, através da Prefeitura Municipal de Carmópolis/SE, nos termos do Decreto Municipal n° 2971/2012.

Fornecedor : GUEDES INFORMATICA LTDA - 13.637.067/0001-83

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado Econ. % Economia R$

1 60,00 UND Computador 120GB. Placa mãe: Placa mãe compatível com
processadores de Soquete LGA 1151 (ou superior);
Armazenamento: SSD 120Gb (ou superior); Fonte de
alimentação de no mínimo 230W potência real bivolt
automática e PFC ativo 80 Plus Bronze(ou superior);
Processador: Processador LGA 1151, 02 núcleos e 02
threads, frequência base de 2.80 GHz, Cache de 4Mb (ou
superior); Memória RAM: DDR4 de 4Gb (ou superior);
Gabinete Reversível e Tooless; Teclado padrão ABNT2 com
conexão usb; Mouse óptico 2 botões e scroll wheel com
conexão USB; Rede Wireless: M.2 2230 Intel Dual Band
WirelessAC 3165; Certificações/Compatibilidades:
Compatibilidade de Hardware: Microsoft Windows 10 (X64) e
Linux; Segurança, Compatibilidade Eletromagnética e
Eficiência Energética: Portaria Inmetro 170/2012;
Compatibilidade Eletromagnética: IEC 61000, CISPR22 e
CISPR24; Ruído Acústico: De Acordo Com NBR10152 (ISO
7779 e ISO 9296); Segurança do Usuário: IEC60950;
Eficiência Energética: 80plus Bronze/Gold/Platinum;
Equipamento Ecológico: Epeat E Rohs; Certificado Dmi: Dmi
2.0; Monitor: Monitor tela LED de 17” (4;3) com resolução de
1280×1024 pixels, frequência de 60 Hz com tempo de
resposta de 5ms e mais de 16 milhões de cores (ou superior).
(Concorrência Livre)

POSITIVO /
PCTOP

D6200 /
MLP170HDMI

R$ 3.487,00 R$ 209.220,00 R$ 3.489,27 R$ 209.356,20 0,07 R$ 2,27

2 20,00 UND Computador 120GB. Placa mãe: Placa mãe compatível com
processadores de Soquete LGA 1151 (ou superior);
Armazenamento: SSD 120Gb (ou superior); Fonte de
alimentação de no mínimo 230W potência real bivolt
automática e PFC ativo 80 Plus Bronze(ou superior);
Processador: Processador LGA 1151, 02 núcleos e 02
threads, frequência base de 2.80 GHz, Cache de 4Mb (ou
superior); Memória RAM: DDR4 de 4Gb (ou superior);
Gabinete Reversível e Tooless; Teclado padrão ABNT2 com
conexão usb; Mouse óptico 2 botões e scroll wheel com
conexão USB; Rede Wireless: M.2 2230 Intel Dual Band
WirelessAC 3165; Certificações/Compatibilidades:
Compatibilidade de Hardware: Microsoft Windows 10 (X64) e
Linux; Segurança, Compatibilidade Eletromagnética e
Eficiência Energética: Portaria Inmetro 170/2012;
Compatibilidade Eletromagnética: IEC 61000, CISPR22 e
CISPR24; Ruído Acústico: De Acordo Com NBR10152 (ISO
7779 e ISO 9296); Segurança do Usuário: IEC60950;
Eficiência Energética: 80plus Bronze/Gold/Platinum;
Equipamento Ecológico: Epeat E Rohs; Certificado Dmi: Dmi
2.0; Monitor: Monitor tela LED de 17” (4;3) com resolução de
1280×1024 pixels, frequência de 60 Hz com tempo de
resposta de 5ms e mais de 16 milhões de cores (ou superior).
(Cota Reservada)

POSITIVO /
PCTOP

D6200 /
MLP170HDMI

R$ 3.487,00 R$ 69.740,00 R$ 3.489,27 R$ 69.785,40 0,07 R$ 2,27

Subtotal Adjudicado R$ 278.960,00 Subtotal Orçado: R$ 279.141,60 0,07% R$ 181,60

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 278.960,00 R$ 279.141,60 0,07% 181,60

A Prefeita Homologa e Ratifica todos os atos praticados pelo Pregoeira e Equipe de Apoio do processo em epígrafe, em razão das
empresas, terem atendido a todos os requisitos do edital.

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Carmópolis-SE , 27 de Setembro de 2022

ESMERALDA MARA SILVA CRUZ
PREFEITO MUNICIPAL


